
AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

PRAZO DAS ATIVIDADES:  até as 8:00 horas do dia 08/06/2020 

Na impossibilidade de realização de audiências públicas presenciais dado a situação de calamidade 
pública instituída pelo Decreto Estadual n° 64.879 de 20 de março de 2020; a quarenta instituída a 
todos os municípios paulistas pelo Decreto Estadual n° 64.884 de 22 de março de 2020; o Decreto 
Municipal n° 4.641 de 23 de março de 2020 que decretou a quarentena no Município de Ibitinga; 
Decreto Municipal n° 4.642, de 23 de Março de 2020 que reconhece a situação de calamidade pública 
no município. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos 
de maneira digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, 
Página Oficial da Prefeitura no Facebook e no site ww-w.ibitinga.sp.gov.br. Ademais, com o objetivo 
de aproximar o dialogo junto aos munícipes foi disponibilizado um e-mail para sugestões, duvidas, e 
críticas aos projetos de lei, emulando as atividades de uma audiência pública presencial. No entanto, 
até o horário previsto não houve qualquer manifestação por parte dos munícipes: PROJETO DE 
LEI N° 047/2020: Autoriza as Entidades Públicas do Município da Estância Turística de Ibitinga, da 
Administração Direta e Indireta, a viabilizar o recebimento de créditos tributários e não tributários 
por meio de cartão de débito e de crédito e dá outras providências; PROJETO DE LEI N° 
048/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinado à manutenção a 
Secretária de Educação. Ao analisar o projeto de lei n° 48/2020 alterou-se a ementa do mesmo, mas 
sem alteração no teor do projeto. Ademais, após reavaliação jurídica indicou-se que o mais adequado 
seria o Projeto de Lei n° 47/2020 passar a Projeto de Lei Complementar n° 10 /2020, o teor do projeto 
manteve-se o mesmo, com pequenas alterações gramaticais. Nada mais a se tratar, dou por encerrada 
a presente ata. 

Raphael G erme Araujo Torrezan 

Secretário de Governo 
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